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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 07/2015 
 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
07/2015 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE OUTRO, A 
EMPRESA CLARO S.A. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-
MF sob o n.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 - 
Mocambo, Porto Velho/RO, CEP 76.808-901, daqui em diante denominado 
CONTRATANTE, representado, neste ato, por seu Diretor Geral, ou pela 
autoridade que estiver ocupando referido cargo na forma regimental, e de outro 
lado a empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 40.432.544/0001-
47, com endereço na rua Flórida, 1970 - Cidade Monções - São Paulo/SP, CEP. 
04.565-907, fone (11) 35789-6705, (61) 2195-6705/99236-3050, neste ato 
representada pelo senhor Edilson Ramos Pereira Filho, gerente executivo de 
vendas, inscrito no CPF-MF n.º 391.821.182-72, RG n.º 9376-D CREA-PA, fone 
(69) 2181-8143/99225-6203, contato por email: 
cmarsil@embratel.com.br/edramos@embratel.com.br, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo nos autos do 
Processo Adm. Virtual – PROAD n.º 11674/2016, regido pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, conforme procedimento licitatório anteriormente realizado sob a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Edital nº 49/2014, originado nos 
autos do Processo Adm. Eletrônico –ESAP n.º 1077/14. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A prorrogação da vigência, a fixação estimativa de gasto anual, a dotação 
orçamentária e a ratificação dos servidores que farão a fiscalização atinente a 
prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel 
Pessoal), nas localidades atendidas com tecnologia 3G e nas localidades não 
atendidas, poderá ser oferecida a tecnologia 2G, pelo sistema digital pós-pago, 
mediante o fornecimento de 36 (trinta e seis) acessos móveis, com a 
disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, 
oferecendo o serviço de ligações locais – VC1, além de serviços de mensagens 
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de texto, pacote de dados para acesso à internet e roaming nacional e 
internacional, a serem executados por empresa prestadora de telefonia, 
conforme especificações detalhadas no Pregão Eletrônico n.º 49/ 2014, Termo 
de Referência( Anexo I do Edital) e Proposta Comercial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato n.º 07/2015, cujo período inicial compreendeu-se entre 
19/2/2015 a 18/2/2016, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 
19/2/2019 e término em 18/2/2020, findo esse período, o presente contrato não 
poderá mais ser prorrogado, uma vez que naquela data terá atingido o limite 60 
(sessenta) meses, conforme inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS/ESTIMATIVA DE TRÁFEGO  

Os serviços e preços que serão praticados no presente termo aditivo, 
encontram-se relacionados na tabela abaixo: 

 

Tipo de Ligação 

Aplicação Mensal  

Estimada 
Valor Mensal Estimado 

Quantidade  Unidade  
Valor 

Unitário 

Total Mensal 

Estimado 

Assinatura básica mensal por acesso 36 Serviço R$ 20,00 R$ 720,00 

VC-1 – móvel/fixo 236 Minuto R$ 0,28 R$ 66,08 

VC-1 – móvel/móvel (outras 
operadoras) 1440 Minuto R$ 0,28 R$ 403,20 

VC-1 - móvel/móvel (mesma operadora) 780 Minuto R$ 0,28 R$ 218,40 

VC-1-R – móvel/fixo (roaming) 120 Minuto R$ 0,28 R$ 33,60 

VC-R – móvel/móvel (roaming) 120 Minuto R$ 0,28 R$ 33,60 

Adicional de deslocamento – AD 120 Evento R$ 0,00 R$ 0,00 

Deslocamento - DSL1 60 Minuto R$ 0,00 R$ 0,00 



    
 
 
     

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 11674/2015 

 

 
 

Secretaria Administrativa 
Av. Almirante Barroso, n. 600 – Bairro: Mocambo 
Porto Velho/RO – CEP. 76801-901 - telefones: (69) 3211-6431 e 3211-6432 

secadm@trt14.jus.br 
G:\Sec_Adm\S A 2019\COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS\CONTRATOS 2019\ELABORAÇÃO - Contratos e outros termos\CONTRATOS E ADITIVO - 

POR ANO\2015\Contrato n. 07-15 celular CLARO\5º TA- Contrato n. 07-15 - celular Claro.doc                           3                                              mcsm 

Deslocamento - DSL2 60 Minuto R$ 0,00 R$ 0,00 

Mensagem de texto 240 Mensagem R$ 0,30 R$ 72,00 

Acesso ilimitado a dados para os 
terminais smartphone, com 5GB 9 Serviço R$ 99,90 R$ 899,10 

Acesso ilimitado a dados para os 
terminais smartphone, com 3GB 6 Serviço R$ 62,93 R$ 377,58 

Ferramenta de gestão on-line 36 Serviço R$ 4,90 R$ 176,40 

Serviço - Tarifa Zero 36 Serviço R$ 16,00 R$ 576,00 

Secretária Eletrônica 360 Minuto R$ 0,28 R$ 100,80 

Total Mensal Estimado  R$ 3.676,76 

Valor Anual Estimado R$ 44.121,12 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa 
de Trabalho 02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas Trabalhistas - 
Natureza da Despesa 3390.39.58. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO - ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO 

I - Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento/serviços serão efetuados pelas Seções de 
Engenharia e Manutenção Predial e de Fiscalização de Obras e Serviços, por 
meio dos servidores LUIZ GONZAGA MOTA e SAMURAI DE FIGUEIREDO 
SILVA, respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais exercerão, em 
nome do TRT 14ª Região, toda e qualquer ação de orientação geral, com vistas 
ao seu integral cumprimento e atendimento das necessidades do 
fornecimento/serviços, conforme preceitua a Portaria GP n. 572/2008, alterada 
pela Portaria GP n. 1179/2013. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 



    
 
 
     

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 11674/2015 

 

 
 

Secretaria Administrativa 
Av. Almirante Barroso, n. 600 – Bairro: Mocambo 
Porto Velho/RO – CEP. 76801-901 - telefones: (69) 3211-6431 e 3211-6432 

secadm@trt14.jus.br 
G:\Sec_Adm\S A 2019\COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS\CONTRATOS 2019\ELABORAÇÃO - Contratos e outros termos\CONTRATOS E ADITIVO - 

POR ANO\2015\Contrato n. 07-15 celular CLARO\5º TA- Contrato n. 07-15 - celular Claro.doc                           4                                              mcsm 

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato n.º 07/2015, não 
alteradas pelo presente termo aditivo. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam este instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

Porto Velho, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Eder Jorge Machado Santana 
Diretor Geral em substituição do TRT14ª REGIÃO 

CONTRATANTE 
 

 
 

(assinado digitalmente) 

Edilson Ramos Pereira Filho 
CLARO S.A. 

CONTRATADA 
 
 
 
 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019021900146
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SECRETARIA DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
SETOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato n.16/2018/TRT11/DLC.SC. CONTRATANTE: TRT 11.ª
Região. CONTRATADA: Cardoval C. Silva - ME (Era do Gelo Refrigeração). PROCESSO: TRT
MA-122/2018. OBJETO: Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do Contrato de
prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva, para efetuar a manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, nos condicionadores de ar instalados
na Vara do Trabalho de Coari/AM. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, inciso II da Lei
n.8.666/93. VIGÊNCIA: 04/04/19 a 03/04/20. DATA E ASSINATURAS: 18/02/19 - Ildefonso
Rocha de Souza, Ordenador da Despesa-TRT11 e Cardoval Clementino Silva, pela
Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2017 PELO TRE-SC

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA DO TRABALHO-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, autoriza o aproveitamento, pelo
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, de candidatos aprovados no Concurso Público
regido pelo Edital nº 01/2017, até o término da validade do referido certame.

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2019.
MARI ELEDA MIGLIORINI

S EC R E T A R I A
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: CD n. 1227/2019. Objeto: Pagamento de taxas de coleta de resíduos sólidos dos
imóveis do Município de Florianópolis de propriedade do TRT12ª Região, para o exercício
2019, no valor R$ 138.696,93 (cento e trinta e oito mil, seicentos e noventa e seis reais e
noventa e três centavos). Contratante: Tribunal do Trabalho da 12ª Região. Contratada:
Município de Florianópolis. Dispositivo Legal: Artigo 25, Caput , da Lei n. 8.666/93.
Ratificação: Exma. Desembargadora do Trabalho Presidente, Mari Eleda Migliorini.
Florianópolis, 18 de fevereiro de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 349/2019

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região torna público que realizará
licitação, na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para contratação de serviço
especializado para implantação do novo portal do TRT-SC, bem como treinamento,
mentoria em Drupal e suporte técnico.

1 - Prazo: as propostas deverão ser postadas no site licitações-e do Banco do
Brasil até as 17 horas do dia 07/03/2019. A sessão para disputa terá início às 13:30 horas
do dia 08/03/2019. O horário referência é o de Brasília.

2 - Obtenção do edital e informações: o edital deverá ser retirado no site
www.licitacoes-e.com.br. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Setor de
Preparo de Licitações no site www.trt12.jus.br ou pelos telefones (48) 3216-4069 e 3216-
4091 e e-mail cpl@trt12.jus.br, no horário compreendido entre as 12 e 19 horas.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2019.
ANDREIA HAWERROTH EXTERKÖTTER

Assistente-Chefe do Setor de Preparo de Licitação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2015
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 11674/2015. Contratante: TRT-14ª REGIÃO.
Contratada: CLARO S.A. CNPJ-MF N.º 40.432.544/0001-47. Objeto: prorrogação da
vigência, fixação do gasto anual, dotação orçamentária e ratificação dos servidores que
farão a fiscalização do Contrato. Vigência: 19/2/2019 a 18/2/2020. Assinado:
13/2/2019. Dotação Orçamentária: programa de trabalho Programa de Trabalho
02.122.0571.4256.6020 - Natureza da Despesa 3390.39.58 - Nota de Empenho
2019NE000339 de 11/2/2019, correspondendo ao valor estimativo mensal de R$
3.676,76 e o valor estimativo anual de R$ 44.121,12. Assinaturas: Eder Jorge Machado
Santana, Diretor-Geral em Substituição do TRT 14 e, de outro, Sr. Edilson Ramos
Pereira Filho, representante da contratada.Porto Velho, 18/2/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 06/2018
PROCESSO ADM. VIRTUAL PROAD N.º 32866/2018. Contratante: TRT-14ª REGIÃO.
Contratada: ELIENES DE JESUS BRITO SANTOS. CNPJ-MF N.º 23.649.340/0001-43.
Objeto: prorrogação da vigência, reajuste de preços, dotação orçamentaria e
permanência dos servidores que farão a fiscalização do Contrato. Vigência: 21/3/2019
a 20/3/2020. Assinado: 13/2/2019. Dotação Orçamentária: programa de trabalho
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa 339039-79, correspondendo ao valor
anual de R$ 35.649,76. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-Geral em
substituição do TRT 14 e, de outro, Paulo Valentin dos Santos, representante da
contratada. Porto Velho 18/2/2019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 051/2019-1

Aquisição de vacinas contra a gripe, sem o gesto vacinal, destinadas a este

TRT. ENVIO DAS PROPOSTAS até as 13h e INÍCIO DA DISPUTA às 14h, do dia 07/03/19,

no site www.licitacoes-e.com.br. Editais e informações no referido site ou na Coord.

Licitações, Fone: 19-3232-8519, à Rua Dr. Quirino, 1080, 2º andar, Campinas/SP.

FELIPE DANIEL MENDES PAIVA

Assistente de Licitação

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 15/2019
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE

PESSOAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, tendo em vista o Edital nº 01/2018 de Abertura de Inscrições do Concurso
Público para provimento de cargos vagos do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal e à formação de cadastro de reserva, publicado no Diário Oficial da União,
na edição de 09 de março de 2018, resolve:

1. Informar que as questões atribuídas a todos os candidatos que realizaram a
prova, objeto de recursos julgados procedentes pela área responsável da Fundação Carlos
Chagas quanto ao gabarito preliminar, conforme disposto no Capítulo 16 do Edital acima
mencionado, estarão disponíveis no site www.concursosfcc.com.br, a partir da publicação
deste Edital.

1.1 Informar, ainda, que as respostas de todos os recursos, quer procedentes
ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no
Concurso, por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não
tendo qualquer caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar
da data de sua divulgação.

2. Tornar pública, de acordo com o estabelecido no Capítulo 14, a relação dos
candidatos habilitados após a Prova Objetiva do Curso de Formação Inicial, para o cargo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Segurança, em três listas (a
primeira contendo todos os candidatos habilitados, incluindo os inscritos como pessoas
com deficiência e como negros, caso tenham obtido pontuação/classificação para tanto; a
segunda contendo apenas os candidatos habilitados inscritos como pessoas com deficiência
e a terceira contendo apenas os candidatos habilitados inscritos como negros), no site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

3. Informar que, a partir da data de publicação deste Edital, os candidatos
poderão verificar seus resultados no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br).

4. Estabelecer que a vista da Folha de Reposta da Prova Objetiva nos termos do
item 16.7, Capítulo 16 do Edital de Abertura do certame, estará disponível durante o
período recursal no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo
com as instruções constantes na página do Concurso Público.

5. Informar que os recursos referentes aos resultados das Provas deverão ser
interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação deste Ed i t a l ,
exclusivamente por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br),
de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público.

Campinas, 15 de fevereiro de 2019.
GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 8684/13. Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato n. 04/14 (Serviços de
jardinagem). Contratante: TRT 20ª Região. Contratada: DESTAK SERVIÇOS E PA I S AG I S M O
LTDA - ME. Objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses, compreendendo
o período de 17/2/2019 a 16/2/2020. Fundamentação legal: artigo 57, § 4º, da Lei nº
8.666/93. Valor mensal: R$ 6.791,59. Dotação: Programa de Trabalho
02.122.0571.4256.0028, Elemento de Despesa 3.3.90.39. Data e assinatura: 15/02/2019.
Mônica Oliveira Barreto, Diretora-Geral, pelo Contratante e Amilly Ribeiro Amorim, pela
Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio TRT/CAD Nº 001/2019, firmado entre o TRT da 21ª Região e O Banco do Brasil
S.A. OBJETO: Concessão de empréstimos e/ou financiamentos com pagamento mediante
consignação em folha. ASSINATURA: 22/01/2019. SIGNATÁRIOS: Bento Herculano Duarte
Neto, Presidente, pelo TRT21, e Araken Aranha Rego, Gerente Geral, pelo Banco do Brasil
S.A .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Proad 3911/18. Espécie: Acordo de Cooperação, que entre si celebram o Fundo
Complementar de Assistência à Saúde - FAS, CNPJ 00.081.928/0001-48 e o TRT 23ª Região.
Objeto: estabelecer condições gerais e critérios que deverão ser desenvolvidos na
operacionalização dos planos de saúde. Vigência: 60 meses da assinatura. Data da
Assinatura: 15/02/2019. Assinam: pelo TRT 23ª Região, Eliney Bezerra
Veloso/Desembargadora Presidente, e pelo FAS, Ademar Adams/Presidente.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n. 2/2019. CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeira Instância - Seção
Judiciária do Estado do Acre. CONTRATADA: RSTLOG Logística e Transportes Ltda. VALOR
DO CONTRATO: R$15.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: natureza da despesa: 339039.
Programa de Trabalho 02.061.0569.4257.0001. BASE LEGAL: Processo Administrativo
Eletrônico n. 0001733-59.201816.4.01.8001-JFAC. DATA DE ASSINATURA: 18/02/2019.
Assinado por: Josoé Alves de Albuquerque, Diretor da Secretaria Administrativa, pela
Contratante, e Nair Maria Rabelo Sena, pela Contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAZONAS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 03/2019, Contratante: JF/AM. Contratada: R.A. de Lima & Cia Ltda.

Objeto: Fornecimento de gás GLP, acondicionado em botija de 13 Kg (conforme ABNT

8486) para a SJ-AM. Valor: R$ 2.250,00 anual. Vigência: 18/02/2019 a 31/12/2019: nota

de empenho 2019NE000147, natureza da despesa 339030, programa de trabalho nº

02061056942570001. Base Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores

e Lei n. 8.078/90. P.A.n.0003269-05.2018.4.01.8002. Data de Assinatura: 18/02/2019.

Assinado por: Dr. Edson Souza e Silva, Diretor da Secretaria Administrativa, pela

contratante, e Sra. Maria Neuza Alecrim de Lima, pela contratada.


